Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

_______________________________________________________________________________________________________

INDICAÇÃO N° 002 /2017
Exmo. Sr. Presidente:
Os Vereadores signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, encaminhar INDICAÇÃO dirigida ao Exmº Sr. Nei Pereira dos Santos, Prefeito Municipal de Caraá, que segue:
1 – Cumprimento de carga horária em dias inteiros.

Justificativa
                      A presente propositura visa atender as constantes solicitações que a população caraense está habituada com o formato de atendimento do biólogo em dias inteiros. Informação esta confirmada através de pesquisa realizada no município.

Considerando que as localidades do município possuem distância considerável, e para redução no consumo de gasolina e otimização das atividades e horas dos servidores públicos envolvidos nas vistorias técnicas, a realização da carga horária em dias inteiros favorece a economia nos custos destes serviços.

Considerando a criação da Portaria Municipal nº 51/2017 que obriga o cargo de biólogo a cumprir carga horária de 4 (quatro) horas diárias no turno da manhã, onde trouxe prejuízo no desenvolvimento das atividades do departamento e no atendimento da população, prejuízo este comprovado através de pesquisa, dos abaixo-assinados recebidos, solicitações dos consultores, servidores públicos e sindicatos.

Considerando que a Câmara de Vereadores possui função de fiscalizar e auxiliar o funcionamento adequado dos setores municipais públicos ao atendimento das demandas e necessidades da população.

                     Pelas razões expostas, submetemos a presente Indicação à apreciação dos nobres colegas Vereadores que integram esta Casa, na certeza de que, após regular tramitação, seja a mesma aprovada na forma regimental.
	________________________________________

Ver. Djalmo Gomes Ribeiro – PP


	_________________________________________

Ver. Sandra de Ávila - PP



	_________________________________________

Ver. Omar Moro - PP

________________________________

Ver. Eloi Adão Edinger Dalathea – PRB
	_________________________________________

Ver. Marlon Ramos Tedesco – PSDB
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